
 

 
 

SUA PROVA 

Além deste caderno de provas contendo 1 questão 

prática de sentença criminal, você receberá do fiscal 
de sala: 

• o caderno de textos definitivos da sentença 
criminal 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição da 
sentença para o caderno de textos definitivos 

• 3 horas após o início da prova é possível retirar-se 
da sala, sem levar o caderno de provas 

• 30 minutos antes do término do período de prova 
é possível retirar-se da sala levando o caderno 
de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja este caderno de 
provas 

• Assinar ou rubricar o caderno de textos 
definitivos nem fazer qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de 
anulação e automática eliminação do 
concurso 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Verifique se seu caderno de provas está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso 

contrário, notifique imediatamente o fiscal da 

sala, para que sejam tomadas as devidas 

providências 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade, e 

leia atentamente as instruções para preencher o 

caderno de textos definitivos 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada 

em material transparente, com tinta preta ou 

azul 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 

reservado(s) 

• O preenchimento das respostas é de sua 

responsabilidade e não será permitida a troca do 

caderno de textos definitivos da sentença criminal 

em caso de erro 

• Para fins de avaliação, serão levadas em 

consideração apenas as transcrições realizadas 

para o caderno de textos definitivos da sentença 

criminal 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída 

de sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 
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SENTENÇA CRIMINAL  

A Polícia Civil requereu, na data de 20/09/2023, a expedição de mandado de busca e apreensão na casa de Tício objetivando a apreensão de armas 
de fogo. De acordo com a representação, houve uma notícia anônima acerca dos fatos, tendo sido realizada uma verificação prévia das informações, 
que corroborou a possibilidade de encontrar armas naquele local. 

O Ministério Público deu parecer contrário ao deferimento da medida, argumentando não existirem elementos robustos para justificar o 
deferimento. 

Deferida a busca pelo juiz das garantias, com autorização expressa de apreensão de computadores e silente sobre a apreensão de celulares, no 
cumprimento do mandado não foram encontradas armas, mas foram apreendidos 10 kg de cocaína, que estavam localizados na sala, na entrada 
da residência. 

Durante as investigações, descobriu-se que os acusados realizavam a venda de drogas dentro de um hospital municipal. 

Na residência de Tício estava pernoitando seu sobrinho Mélvio, com o qual foram apreendidos um aparelho celular, 100 mil dólares americanos 
em espécie, dois relógios de uma marca suíça avaliados inicialmente em R$ 500.000,00 e 2 kg de substância orgânica similar a maconha. 

A prisão em flagrante de ambos os acusados foi regularmente convertida em preventiva por decisão do juiz de garantias.  

Com base nos fatos acima, o Ministério Público ofereceu a denúncia em face de Tício e Mélvio, imputando, para cada réu, a prática dos crimes 
previstos nos Arts. 33 (duas vezes) e 35 da Lei nº 11.343/2006. 

A denúncia foi recebida no dia 25/06/2024. 

No processo foram encontradas e produzidas as seguintes provas: 

a) degravação do celular de Mélvio, com base em nova decisão judicial que autorizou esse acesso, com conversas que demonstravam a ligação 

entre ele e Tício na venda de cocaína para diversas pessoas na cidade;  

b) laudo químico-toxicológico subscrito por três peritos reconhecendo o caráter de entorpecente na cocaína e não reconhecendo na maconha 

a presença do princípio ativo (negativo para THC) previsto no rol de entorpecentes; 

c) prova testemunhal arrolada pelo Ministério Público, em que a testemunha afirmou, categoricamente, que Mélvio utilizava a maconha no 

tratamento experimental de uma doença rara e grave e que a cocaína apreendida se prestaria ao mesmo fim, pois Mélvio pretendia testar a 

eficácia dessa substância no seu tratamento; 

d) prova pericial que constatou que os relógios apreendidos eram falsificados; 

e) quebra do sigilo bancário, que mostrava transferências financeiras diárias entre as contas de titularidade dos réus; 

f) certidão de antecedentes criminais de Tício, que apontam uma condenação transitada em julgada, anterior ao presente fato e ainda não 

executada, pela prática do crime de moeda falsa; 

g) certidão de antecedentes de Mélvio, que demonstra o cumprimento, há 1 ano, com a devida extinção de punibilidade, de pena privativa de 

liberdade pelo crime de falsificação de documento; 

h) quebra do sigilo fiscal dos investigados, que demonstra a existência de movimentações financeiras, por parte de cada um dos investigados, 

superiores a R$ 1.000.000,00 por ano; 

i) prova testemunhal, em que a testemunha arrolada pela defesa declarou que presenciou Tício e Mélvio vendendo substância entorpecente 

dentro do hospital municipal. 

Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação de Tício pelo crime do Art. 33 duas vezes e absolvição do tipo previsto no Art. 35 
da Lei nº 11.343/2006 em razão do pedido de absolvição do corréu.   

O Parquet pediu, ainda, a absolvição de Mélvio por ambos os crimes alegando ausência de dolo e causa extralegal de exclusão de culpabilidade. 

O pedido de absolvição foi fundado na prova testemunhal, que sensibilizou o membro do Ministério Público em razão de seu filho ser portador da 
mesma doença rara de Mélvio. 

As defesas de ambos os réus, em alegações finais, alegaram em síntese: 

a) a incompetência da Justiça Estadual, uma vez que o Brasil não produz cocaína, ficando assim caracterizada a internacionalidade da conduta, 

razão pela qual a competência para julgamento seria da Justiça Federal; 

b) a incompetência da Justiça Estadual, evidenciada também pela apreensão de 100 mil dólares americanos, o que demonstra a 

internacionalidade da atividade;  

c) a ilicitude da busca e apreensão, por ter sido realizada a partir de notícia anônima; 

d) a aplicação dos frutos da árvore envenenada;  

e) a aplicação da teoria da fishing expedition para anulação da prova; 

f) o acesso irregular ao celular de Mélvio uma vez que o mandado apenas autorizou a apreensão de computadores, tendo ficado silente em 

relação à apreensão de celulares; 

g) a impossibilidade, pelo sistema acusatório, de o juiz condenar quando o Ministério Público requereu a absolvição; 

h) a prova testemunhal justifica a ausência de dolo de praticar crime; 

i) a impossibilidade de utilização do argumento da testemunha relativo à existência de tráfico nas dependências do hospital municipal, em 

razão de a testemunha ter sido arrolada pela defesa, razão pela qual o conteúdo do seu depoimento somente poderia beneficiar a defesa. 

Adote o comando da questão como relatório. 

Valor: 10,0 pontos 
Máximo de 300 linhas. 
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Importante: 1. Não se identifique; assine como juiz substituto. 2. A resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera referência a 
entendimento jurisprudencial ou doutrinário, sem justificativa específica, não pontuará. 3. A mera citação de artigo legal, ou de resposta “sim” 
ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação na questão. 
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